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oposto àquele contido na norma que se diz violada, ao arrepio da

ordem  jurídica, obstando seus reais efeitos.

DECISÃO:O Tribunal  Regional do Trabalho da Terceira Região, em

Sessão Ordinária da 2ª SEÇÃO  ESPECIALIZADA DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (2ª SDI), hoje realizada, julgou  o presente feito e, por

unanimidade, admitiu a ação rescisória ajuizada  por Roberta Senna

Solmulcci em face de Maria Aparecida Pereira de  Oliveira, Marcelo

de Bessa Solmucci e Antônio Paulo Solmucci Júnior e,  no mérito,

julgou improcedentes os pedidos formulados. Deferiu a  gratuidade

de justiça à autora. Sem divergência, condenou a demandante  ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor do patrono da

primeira  ré, no importe de 15% sobre o valor da causa, bem como

ao pagamento das  custas processuais no importe de R$600,00,

calculadas sobre  R$30.000,00, valor atribuído à causa, ficando

suspensa a exigibilidade  das aludidas verbas enquanto perdurar a

condição de hipossuficiência da  demandante, em razão do

deferimento da gratuidade de justiça.

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2016.

Certifico que esta matéria foi enviada ao DEJT, dia 08.08.2016.

Ata

Ata
2ª SEÇÃO ESPECIALIZADA DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (2ª SDI)

Ata nº 7/2016 da Sessão Ordinária da 2ª Seção Especializada de

Dissídios Individuais (2ª SDI) do Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região realizada no dia 04 de agosto de 2016, iniciando-se

às 13h30 (treze horas e trinta minutos) e encerrando-se às 15h10

(quinze horas e dez minutos).

Composição em conformidade com § 2º do artigo 42 do Regimento

Interno deste Egrégio Regional.

Presentes: Exmos. Desembargadores Márcio Flávio Salem Vidigal

(Presidente), José Murilo de Morais, Denise Alves Horta, Paulo

Chaves Corrêa Filho, Luiz Antônio de Paula Iennaco, Milton

Vasques Thibau de Almeida e os Exmos. Juízes Maria Cristina Diniz

Caixeta, Ana Maria Espi Cavalcanti, Carlos Roberto Barbosa, Jessé

Cláudio Franco de Alencar, Frederico Leopoldo Pereira e Vitor

Salino de Moura Eça.

Férias: Exmos. Desembargadores Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, Emerson José Alves Lage, Mônica Sette Lopes, Camilla

Guimarães Pereira Zeidler, Taisa Maria Macena de Lima, Oswaldo

Tadeu Barbosa Guedes e Rosemary de Oliveira Pires (substituindo-

os os Exmos. Juízes Maria Cristina Diniz Caixeta, Carlos Roberto

Barbosa, Jessé Cláudio Franco de Alencar, Frederico Leopoldo

Pereira, Vitor Salino de Moura Eça, João Bosco de Barcelos Coura

e Ana Maria Espi Cavalcanti  CIs: SETPOE/50/16, SETPOE/37/16,

SETPOE/41/2016, SETPOE/36/2016, SETPOE/31/2016, SE

TPOE/48/16  e  SETPOE/43/16, respectivamente).

Ausências justificadas: Exmos. Desembargadores Rogério Valle

Ferreira, Luís Felipe Lopes Boson e Juiz João Bosco de Barcelos

Coura.

Declarou-se impedido no AR 10772-91.2015.5.03.0000, o Exmo.

Desembargador Luiz Antônio de Paula Iennaco.

Procuradora do Trabalho: Márcia Campos Duarte.

Secretária: Márcia Regina Lobato.

Resultados proclamados:

Processos do Pje:

AR - 0010010-41.2016.5.03.0000  Improcedente

AR - 0010214-85.2016.5.03.0000  Improcedente

AR - 0010248-60.2016.5.03.0000  Procedente em parte

AR - 0010287-57.2016.5.03.0000  Procedente

AR - 0010340-09.2014.5.03.0000  Improcedente

AR - 0010354-22.2016.5.03.0000  Improcedente

AR - 0010360-29.2016.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido (AgR)

AR - 0010398-75.2015.5.03.0000  Procedente em parte

AR - 0010449-52.2016.5.03.0000  Improcedente

AR - 0010549-07.2016.5.03.0000  Improcedente

AR - 0010638-64.2015.5.03.0000  Retirado de Pauta

AR - 0010715-39.2016.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido (AgR)

AR - 0010772-91.2015.5.03.0000  Improcedente

AR - 0010834-34.2015.5.03.0000  Improcedente

AR - 0011001-51.2015.5.03.0000  Procedente em parte

AR -0011119-27.2015.5.03.0000  Procedente

AR - 0011148-14.2014.5.03.0000  Improcedente

AR - 0011155-69.2015.5.03.0000  Improcedente

AR - 0011335-85.2015.5.03.0000  Improcedente

AR - 0011363-53.2015.5.03.0000  Improcedente

Extrapauta:

AR - 0010045-98.2016.5.03.0000   Conhecido o recurso e não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED).

AR - 0010136-28.2015.5.03.0000   Conhecido o recurso e não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED).

AR - 0010450-37.2016.5.03.0000   Conhecido o recurso e não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED).
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IVC - 0011022-27.2015.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

acolhidos os Embargos   de    Declaração (ED).

AR - 0011079-04.2015.5.03.0000   Conhecido o recurso e não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED)  Ré; Conhecido o

recurso e acolhidos os Embargos   de    Declaração (ED)  Autor.

AR - 0011265-68.2015.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

acolhidos os Embargos   de    Declaração (ED).

Observações:

Sustentação oral: AR 0010340-09.2014.5.03.0000  Dra. Roberta

Parreira Santana, pela Autora; AR 0010398-75.2015.5.03.0000  Drs.

Luciano Paiva Nogueira e  Ítalo Souza Nicoliello, pelos Autor e  Réu,

respectivamente; AR 0010638-64.2015.5.03.0000    Dr. José

Francisco Gomes DÁvila, pelo Autor; AR 10772-91.2015.5.03.0000 

Dr. Walter Nery Cardoso, pelo Autor e Dr. Marlon Rodrigues

Barroso, pelo Réu; AR 11119-27.2015.5.03.0000    Dr. Antônio

Augusto Filho, pelo Autor.

.

REGISTROS

O Exmo. Desembargador Márcio Flávio Salem Vidigal apresentou

votos de congratulações aos Exmos. Desembargadores José Murilo

de Morais, Paulo Chaves Corrêa Filho e Luís Felipe Lopes Boson,

pelos seus aniversários natalícios.

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais parabenizou o

Exmo. Desembargador Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto,

aniversariante do dia.

A Exma. Juíza Maria Crist ina Diniz Caixeta manifestou

cumprimentos ao Exmo. Desembargador Jorge Berg de Mendonça,

pelo  agraciamento, no próximo dia 10, com o título de cidadão

honorário de Belo Horizonte.

Às moções aderiram os demais Desembargadores, Juízes

presentes e a  d. representante do MPT, Procuradora Márcia

Campos Duarte.

Aprovada a presente ata pelos Exmos. Desembargadores e Juízes

que participaram da Sessão.

Sala de Sessões

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2016.

MÁRCIO FLÁVIO SALEM VIDIGAL

D E S E M B A R G A D O R  P R E S I D E N T E  D A  2 ª  S E Ç Ã O

E S P E C I A L I Z A D A

DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO

3ª.  REGIÃO

Márcia Regina Lobato

Diretora de Secretaria das Seções Especializadas

TRT  3ª Região

Decisão Monocrática

Decisão
Processo Nº AR-0010997-77.2016.5.03.0000

Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

AUTOR YASKARA GOMES MANGELLI
FERRAZ

ADVOGADO REGINA MARCIA VIEGAS PEIXOTO
CABRAL GONDIM(OAB: 40630/MG)

AUTOR ANTONIO COSTA MONTEIRO
FERRAZ NETO

ADVOGADO REGINA MARCIA VIEGAS PEIXOTO
CABRAL GONDIM(OAB: 40630/MG)

RÉU ALVARO MENDES DE RESENDE

RÉU RODRIGO LESSA JANUZZI

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
FERNANDES LEAO(OAB:
139145/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO COSTA MONTEIRO FERRAZ NETO

  - RODRIGO LESSA JANUZZI

  - YASKARA GOMES MANGELLI FERRAZ

Para ciência das PARTES, Decisão id 08cb2e2.

"... Os autores formularam seus pedidos pretendendo a

desconstituição da res judicata, proferindo-se  nova decisão, com a

determinação da citação regular dos réus e  expedição de ofícios

que entende pertinentes (ID c950aec - Pág. 24).

Pugnam pelos benefícios da justiça gratuita, desonerando-o do

depósito prévio e pleiteia haver honorários advocatícios.

Atribuíram à causa o valor de R$400.000,00 (ID c950aec - Pág. 25).

Carrearam  aos autos procurações e Declarações de

Hipossuficiência de Renda (ID  ef4e03c e ID 938e36d), a decisão

rescindenda (ID ec674b8), a certidão de  trânsito em julgado (ID

c28ba98 - Pág. 1) e cópias atinentes à ação  originária, dentre

outros.

Assim, em juízo prévio, admito o processamento da presente ação

rescisória, tal como fundamentada (artigo 966, V, do CPC/2015).

Citem-se os réus para que apresentem suas defesas, no prazo

comum de 20 (vinte dias) dias.

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2016.

MILTON VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

Desembargador Relator"

Despacho

Despacho
Processo Nº AR-0010324-21.2015.5.03.0000

Relator Rogério Valle Ferreira

AUTOR Ministério Público do Trabalho da 3ª
Região

RÉU SERRA PELADA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO MINERAL S/A

RÉU COLOSSUS MINERACAO LTDA

RÉU ADELSON TORIDO DOS REIS

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON TORIDO DOS REIS

  - COLOSSUS MINERACAO LTDA

  - SERRA PELADA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
MINERAL S/A
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